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GOVERNO

REPUBLICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO NO 
PRIMITIVO,  DO NÚMERO DA MENSAGEM, DO NÚMERO 

DO PROJETO DE LEI E NOME DO AUTOR. 

LEI MUNICIPAL Nº 2683 DE 06 DE MAIO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa 
Jovem Aprendiz no âmbito da administração pública municipal na 
forma que especifica e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Barra do Piraí faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito da 
sua Administração Direita ou Indireta, o Programa Jovem 
Aprendiz.

Art. 2º - Nas relações jurídicas pertinentes à contratação de 
aprendizes pelo Poder Executivo será observado o disposto 
nesta lei.

Art. 3º - O Programa Municipal Jovem Aprendiz deverá atender 
jovens entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos que celebre 
contrato de aprendizagem com a Administração Pública 
Municipal, direta ou indireta, nos termos do artigo 428 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
Parágrafo Único: A idade máxima prevista no “caput” deste artigo 
não se aplica a aprendizes com deficiência mental.

Art. 4º - Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho 
especial, ajustado por escrito e por prazo determinado não 
superior a 2 (dois) anos, em que a Administração Pública 
Municipal se compromete a assegurar ao aprendiz, inscrito no 
programa de aprendizagem de que trata esta lei, formação 
técnico-profissional metódica compatível com o seu 
desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz se 
compromete a executar com zelo e diligência as tarefas 
necessárias a essa formação.

Parágrafo Único: Para fins do contrato de aprendizagem, a 
comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência 
mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e 
competências relacionadas com a profissionalização.

Art. 5º - A validade do contrato de aprendizagem pressupõe 
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja 
concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob a orientação de pessoa jurídica 
devidamente qualificada em formação técnico-profissional 
metódica.

Art. 6º - Entendem-se por formação técnico-profissional metódica 
para os efeitos do contrato de aprendizagem as atividades 
teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 
complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de 
trabalho.

Parágrafo Único: A formação técnico-profissional metódica de 
que trata o caput deste artigo realiza-se por programas de 
aprendizagem organizados e desenvolvidos sob a orientação e 
responsabilidade das pessoas jurídicas devidamente 
qualificadas em formação técnico-profissional metódica definidas 
nesta lei.

Art. 7º - A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá 
aos seguintes princípios:

I – garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino 
fundamental;

II – horário especial para o exercício das atividades; e

III – capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

Parágrafo Único: Ao aprendiz com idade inferior a 18 (dezoito) 
anos é assegurado o respeito à sua condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento.

Art. 8º - Consideram-se pessoas jurídicas qualificadas em 
formação técnico-profissional metódica:

I – os Serviços Nacionais de Aprendizagem, assim identificados:

a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI);
b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC);
c) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR);
d) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT); e
Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 
(SESCOOP);

II – as escolas técnicas de educação, inclusive as agrotécnicas; e

III – as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, sem fins 
lucrativos, que tenham por objetivos a assistência ao adolescente 
e à sua educação profissional, devidamente inscritas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), bem como seus programas devidamente nele 
registrados.

Parágrafo Único: As pessoas jurídicas mencionadas nos incisos 
expressos no “caput” deste artigo deverão contar com estrutura 
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, 
de forma a manter a qualidade do processo de ensino, bem como 
acompanhar e avaliar os resultados.

Art. 9º - O Poder Executivo poderá empregar e matricular nos 
cursos oferecidos pelas pessoas jurídicas de que trata o artigo 

anterior um número de aprendizes equivalente até 15% (quinze) 
por cento, dos servidores públicos municipais em pleno exercício 
de suas atividades ou atribuições profissionais existentes, cujas 
funções demandem formação profissional.

Parágrafo Único: No cálculo da percentagem de que trata o caput 
deste artigo, as frações de unidade darão lugar à admissão de um 
aprendiz.

Art. 10 - Para a definição das funções que demandem formação 
profissional, deverá ser considerada pela Administração Pública 
Municipal a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), 
elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1º - Ficam excluídas da definição do caput deste artigo as 
funções que demandem, para o seu exercício, habilitação 
profissional de nível técnico ou superior, ou, ainda, as funções 
que estejam caracterizadas como cargos de direção, de gerência 
ou de confiança, nos termos do inciso II e do parágrafo único do 
art. 62 e do § 2º do art. 224 da CLT.

§ 2º - Deverão ser incluídas na base de cálculo todas as funções 
que demandem formação profissional, independentemente de 
serem proibidas para menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 11 - A contratação de aprendizes deverá atender, 
prioritariamente, aos adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 
(dezoito) anos, exceto quando:

I – as atividades práticas da aprendizagem ocorrerem no interior 
da Administração Pública Municipal, sujeitando os aprendizes à 
insalubridade ou à periculosidade, sem que se possa elidir o risco 
ou realizá-las integralmente em ambiente simulado;

II – a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, 
licença ou autorização vedada para pessoa com idade inferior a 
18 (dezoito) anos; e

III – a natureza das atividades práticas for incompatível com o 
desenvolvimento físico, psicológico e moral dos adolescentes 
aprendizes.

Parágrafo Único: A aprendizagem para as atividades 
relacionadas nos incisos expressos no “caput” deste artigo 
deverá ser ministrada para jovens de 18 (dezoito) a 24 (vinte e 
quatro) anos.

Art. 12 - A contratação do aprendiz deverá ser efetivada 
diretamente pela Administração Pública Municipal que se obriga 
ao cumprimento da cota percentual de aprendizagem ou, 
supletivamente, pelas pessoas jurídicas sem fins lucrativos 
mencionadas no inciso III do art. 8º desta lei.

§ 1º - Na hipótese de contratação de aprendiz diretamente pela 
Administração Pública Municipal que se obrigue ao cumprimento 
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da cota percentual de aprendizagem, esta assumirá a condição 
de empregador, devendo inscrever o aprendiz em programa de 
aprendizagem a ser ministrado pelas pessoas jurídicas indicadas 
no art. 8º deste Decreto.

§ 2º - A contratação de aprendiz por intermédio de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, de que trata o inciso III do artigo 8º, 
para efeito de cumprimento da obrigação estabelecida no caput 
do art. 9º, somente deverá ser formalizada após a celebração de 
convênio, consórcio, contrato, acordo, ajuste, termo de parceria, 
termo de cooperação, contrato de gestão, contrato de programa, 
ou outros instrumentos semelhantes, similares ou congêneres, 
com órgãos, entidades, associações, fundações, organizações 
sociais, organizações da sociedade civil de interesse público, 
sejam elas de direito público ou privado, respeitadas as 
disposições das legislações federal e estadual, entre a 
Administração Pública Municipal e a pessoa jurídica sem fins 
lucrativos, no qual, dentre outras obrigações recíprocas, se 
estabelecerá as seguintes:

I – a pessoa jurídica sem fins lucrativos, simultaneamente ao 
desenvolvimento do programa de aprendizagem, assume a 
condição de empregador, com todos os ônus dela decorrentes, 
assinando a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do 
aprendiz e anotando, no espaço destinado às anotações gerais, a 
informação de que o específico contrato de trabalho decorre de 
instrumento específico firmado com a Administração Pública 
Municipal para efeito do cumprimento de sua cota percentual de 
aprendizagem; e

II – a Administração Pública Municipal assume a obrigação de 
proporcionar ao aprendiz a experiência prática da formação 
técnico-profissional metódica a que este será submetido.

§3º - Fica sob  a responsabilidade do Município Barra do Piraí, 
através da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico e da Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
convênio com entidades sem fins lucrativos ou entidade 
autorizadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego para 
formação profissional, a execução do “Programa Jovem 
Aprendiz”, com a finalidade de preparar, encaminhar e 
acompanhar estes jovens para a inserção no mercado de trabalho 
e cursos profissionalizantes.

§4º - As entidades sem fins lucrativos de que trata o caput deste 
artigo contratarão os adolescentes e jovens inscritos no programa 
sob regime de contrato de aprendizagem, observadas as 
disposições da CLT e da Lei Federal n° 10.097/2000.

Art. 13 - Para a consecução dos objetivos do programa de que 
trata a presente lei fica, portanto, o Poder Executivo autorizado, 
desde já, a firmar convênio, consórcio, contrato, acordo, ajuste, 
termo de parceria, termo de cooperação, contrato de gestão, 
contrato de programa, ou outros instrumentos, semelhantes, 
similares ou congêneres, com órgãos, entidades, associações, 
organizações sociais, organizações da sociedade civil de 
interesse público, sejam elas de direito público ou privado, 
respeitadas as disposições das legislações federal e estadual.

Art. 14 - Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será 
garantido o salário mínimo/hora.

Parágrafo Único - Entende-se por condição mais favorável aquela 
fixada no contrato de aprendizagem onde se especifique o salário 
mais favorável ao aprendiz

Art. 15 - A duração do trabalho do aprendiz não poderá exceder a 
6 (seis) horas diárias e 36 (trinta e seis) horas semanais.

§ 1º - O limite previsto no caput deste artigo poderá ser de até 8 
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais para os 
aprendizes que já tenham concluído o ensino fundamental, se 
nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem 
teórica.

§ 2º - A jornada semanal do aprendiz, inferior a 25 (vinte e cinco) 
horas, não caracteriza trabalho em tempo parcial de que trata o 
art.58-A da CLT.

Art. 16 - São vedadas a prorrogação e a compensação de 
jornada.

Art. 17 - A jornada do aprendiz compreende as horas destinadas 
às atividades teóricas e práticas, simultâneas ou não, cabendo à 
pessoa jurídica devidamente qualificada em formação técnico-
profissional metódica fixá-las no plano do curso.

Parágrafo Único - Na fixação da jornada de trabalho do aprendiz 
menor de 18 (dezoito) anos, a pessoa jurídica devidamente 
qualificada em formação técnico-profissional metódica levará em 
conta os direitos assegurados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.

Art. 18 - As aulas teóricas do programa de aprendizagem devem 
ocorrer em ambiente físico adequado ao ensino, e com meios 
didáticos apropriados e consistirá na preparação do jovem, 
através da abordagem de pelos menos os seguintes aspectos:
I - inclusão digital;
II - noções gerais de rotina de trabalho;
III - apoio à elevação da escolaridade, proporcionando reforço em 
gramática, redação e leitura, conhecimentos gerais e matemática 
básica;
IV - cidadania, ética e valores humanos, oferecendo atividades 
que alcancem as questões relacionadas à saúde, relações 
interpessoais, educação sócio-ambiental, protagonismo juvenil e 
projeto de vida.

§ 1º - As aulas teóricas podem se dar sob a forma de aulas 
demonstrativas no ambiente de trabalho, hipótese em que é 
vedada qualquer atividade laboral do aprendiz, ressalvado o 
manuseio de materiais, ferramentas, instrumentos e 
assemelhados.

§ 2º - É vedado ao responsável pelo cumprimento da cota de 
aprendizagem cometer ao aprendiz atividades diversas daquelas 
previstas no programa de aprendizagem.

Art. 19 - As aulas práticas podem ocorrer na própria pessoa 
jurídica qualificada em formação técnico-profissional metódica ou 
nos órgãos da Administração Pública Municipal contratante da 
experiência prática do aprendiz.

§ 1º - Na hipótese de o ensino prático ocorrer na Administração 
Pública Municipal, será formalmente designado por esta, ouvida a 
entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica, 
um servidor monitor responsável pela coordenação de exercícios 
práticos e acompanhamento das atividades do aprendiz no órgão 
público, em conformidade com o programa de aprendizagem.

§ 2º - A pessoa jurídica responsável pelo programa de 
aprendizagem fornecerá à Administração Pública Municipal e ao 
Ministério do Trabalho e Emprego, quando solicitado, cópia do 
projeto pedagógico do programa.

§ 3º - Nenhuma atividade prática poderá ser desenvolvida na 
Administração Pública Municipal em desacordo com as 
disposições do programa de aprendizagem.

Art. 20 - Nos contratos de aprendizagem, aplicam-se as 
disposições da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

Parágrafo Único - A Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço corresponderá a 2% (dois por cento) da remuneração 
paga ou devida, no mês anterior, ao aprendiz.

Art. 21 - As férias do aprendiz devem coincidir, preferencialmente, 
com as férias escolares, sendo vedado à Administração Pública 
Municipal fixar período diverso daquele definido no programa de 
aprendizagem.

Art. 22 - É assegurado ao aprendiz o direito ao benefício da Lei nº 
7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui o vale-transporte.
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Art. 23 - O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo 
ou quando o aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, exceto 
na hipótese de aprendiz com deficiência, ou, ainda 
antecipadamente, nas seguintes hipóteses:
I – constituição de vínculo empregatício ou de exercício de 
qualquer atividade remunerada;
II – falta disciplinar grave;
III – freqüência escolar inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
ao mês, sem justificativa;
IV – desligamento espontâneo a pedido do aprendiz;
V – falecimento;
VI – tiver no Programa freqüência inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento), sem justificativa; ou
VII – desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz.

Parágrafo Único - Nos casos de extinção ou rescisão do contrato 
de aprendizagem, a Administração Pública Municipal, ou a 
pessoa jurídica responsável pelo programa de aprendizagem, 
deverá contratar novo aprendiz, nos termos desta lei, sob pena de 
infração ao disposto no artigo 429 da CLT.

Art. 24 - Para efeito das hipóteses descritas nos incisos do “caput” 
do artigo anterior desta lei, serão observadas as seguintes 
disposições:

I – o desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz 
referente às atividades do programa de aprendizagem será 
caracterizado mediante laudo ou relatório detalhado e 
fundamentado de avaliação elaborado pela pessoa jurídica 
qualificada em formação técnico-profissional metódica;

II – a falta disciplinar grave caracteriza-se por quaisquer das 
hipóteses descritas no art. 482 da CLT; e

III – a ausência injustificada à escola será caracterizada por meio 
de declaração da instituição de ensino.

Art. 25 - Não se aplica o disposto nos artigos 479 e 480 da CLT às 
hipóteses de extinção do contrato mencionadas nos incisos do 
artigo 23 desta lei.

Art. 26 - Aos aprendizes que concluírem os programas de 
aprendizagem com aproveitamento satisfatório, será concedido 
pela pessoa jurídica qualificada em formação técnico-profissional 
metódica o certificado de qualificação profissional.

Parágrafo Único - O certificado de qualificação profissional 
deverá enunciar o título e o perfil profissional para a ocupação na 
qual o aprendiz foi qualificado.

Art. 27 - O Programa Municipal Jovem Aprendiz deverá atender 
jovens maiores de 14 (quatorze) e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, que preencham, preferencialmente, os seguintes critérios:
I – ter concluído ou estar cursando, na rede pública municipal ou 
estadual, o Ensino Fundamental (regular, supletivo ou especial) 
ou ser bolsista integral da rede privada de Ensino Fundamental 
(regular, supletivo ou especial);

II – ter renda familiar “per capta” de até 2/3 (dois terços) do salário 
mínimo;
III - não manter qualquer tipo de vínculo empregatício ou de 
prestação de serviço formal;
IV - ser residente no Município há pelo menos 01 (um) ano.
Art. 28 - Dentre os jovens que atendam aos critérios descritos no 
artigo anterior, terão prioridade aqueles que se encontrem em 
uma das seguintes condições:
I - tenham sofrido sanção penal privativa de liberdade ou medida 
de internação;
II - tenham ou estejam cumprindo Liberdade Assistida, Prestação 
de Serviços à Comunidade, ou outras medidas sócio-educativas 
previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e na legislação 
vigente;
III - tenham filhos;
IV - sejam pessoas com deficiência, observado o grau de 
dificuldade e compatibilidade para o exercício das atividades de 
aprendizagem.
Art. 29 – O Poder Executivo fixará por decreto o total de vagas 

disponíveis para cada período.
Art. 30 – As inscrições para o Programa Municipal Jovem 
Aprendiz serão realizadas anualmente, em data pré determinada, 
em locais e horários a serem prévia e amplamente divulgados.
§ 1º - O período de inscrições será de no mínimo 15 (quinze) dias 
e, no máximo de 30 (trinta) dias.
§ 2º - Se o número de inscrições for superior ao número de vagas 
poderá o Poder Executivo, se entender necessário, elaborar e 
aplicar processo seletivo simplificado entre os inscritos.
Art. 31 – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementada 
oportunamente, se necessário, utilizando-se de crédito especial, 
adicional ou suplementar, a ser aberto em época adequada 
mediante lei específica.

Art. 32 – O Poder Executivo baixará, se necessário, os atos 
administrativos complementares e/ou suplementares à plena 
regulamentação desta Lei em prazo não superior a 90 (noventa) 
dias a contar da data de sua publicação.

Art. 33 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 34 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE MAIO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Mensagem nº 013/GP/2016
Projeto de Lei nº 66/2016
Autor: Executivo Municipal

REPUBLICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO NO 
PRIMITIVO, DO NÚMERO DA MENSAGEM,  DO NÚMERO 

DO PROJETO DE LEI E NOME DO AUTOR. 

LEI MUNICIPAL Nº 2684 DE 06 DE MAIO DE 2016

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar a Concessão 
Administrativa de Uso de Espaço Público, para fins de  
instalação de  Placas de  Identificação de Ruas e Avenidas do  
Município  de  Barra do Piraí e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Barra do Piraí/RJ 
autorizado a outorgar a Concessão Administrativa de Uso de 
Espaço Público para Utilização de Espaço Publicitário sobre o 
modelo padrão municipal de equipamento urbano, denominado 
Placa de Identificação de Ruas e Avenidas, à título oneroso, por 
prazo determinado, com base na presente Lei. 
Parágrafo único. O prazo da Concessão Administrativa de Uso 
será de 05 (cinco) anos. 
Art. 2º A presente concessão será condicionada ao fornecimento 
das Placas de Identificação de ruas e avenidas, bem como à 
instalação, manutenção, limpeza e, ainda, a substituição das 
mesmas, quando necessário, sem qualquer ônus para o 
Concedente. 
§1º A concessão de que trata esta Lei estende-se as placas já 
existentes, mediante a instalação e manutenção de 
equipamentos novos. 
§2º A implantação das placas indicativas de que trata esta Lei não 
poderá gerar ônus ao Município, sendo incorporadas ao 
patrimônio público ao final do contrato.

Art. 3º A concessão objeto da presente lei ocorrerá mediante 
processo licitatório, observadas os termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, às pessoas jurídicas capacitadas de 
instalar, manter e explorar estes espaços, a título oneroso. 
§1º A concorrência preverá a Concessão do espaço público 
destinado a identificação de ruas e avenidas em área 
previamente definida em Decreto, para utilização de espaço 
publicitário nos locais indicados através de projeto arquitetônico 
aprovado previamente pelo Poder Executivo Municipal. 

§2º O vencedor do certame licitatório deverá instalar as placas 
com a nomenclatura das ruas e avenidas, conforme 
especificações em Decreto Municipal. 
Art. 4º Fica a empresa vencedora do processo de licitação 
autorizada a explorar comercialmente o espaço sobre as placas, 
no topo do poste de fixação, para publicidade de empresas, por 
meio de Contrato de Prestação de Serviço de Publicidade, 
firmado dentro das normas comerciais civis, não se 
estabelecendo qualquer vínculo entre a Administração Municipal 
e as empresas contratantes da publicidade. 
Art. 5º A empresa vencedora do processo licitatório deverá 
manter, sob suas expensas, as placas de identificação de ruas e 
avenidas do Município em perfeito estado de conservação, 
obrigando-se a corrigir e/ou substituir total ou parcialmente 
aquelas nas quais se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
durante o período de vigência da Concessão. 
Art. 6º A execução, entrega e instalação das placas de 
identificação de ruas e avenidas serão realizadas conforme 
determinação constante no Edital do respectivo procedimento 
licitatório. 
Art. 7º As placas serão colocadas nas ruas e logradouros públicos 
indicados pela Administração Municipal, devendo obedecer às 
especificações técnicas regulamentadas em decreto, de forma a 
padronizar o layout proposto. 

Parágrafo único. Sendo conveniente, a Administração poderá, a 
qualquer momento, regular e alterar as especificações técnicas 
das placas.

Art. 8º Somente será considerado e permitido o modelo de Placa 
de Identificação de Ruas, para fins de permissão de uso 
publicitário, o equipamento que atender integralmente o proposto 
no modelo regulamentado pelo Município, no que se referem às 
dimensões (tamanho que permita a sua leitura e visualização), 
materiais, cores, texturas e demais especificações. 
Art. 9º As mensagens publicitárias não poderão atentar contra a 
moral pública e aos bons costumes, devendo, ainda, respeitar os 
Princípios da Veracidade, Vinculação e Clareza, insculpidos no 
Código de Defesa do Consumidor. 
Art. 10 Fica expressamente proibida a veiculação de publicidade 
que incentive o consumo de bebidas alcoólicas, cigarros, 
exploração e comércio sexual ou quaisquer outros produtos 
nocivos à saúde ou contrários a Lei, bem como a propaganda de 
cunho político ou eleitoral, conforme dispõe o art. 37 da Lei n.º 
9.504, de 30 de setembro de 1997. 
Art. 11 Findo o contrato com a empresa Concessionária que se 
utilizar de publicidade sobre as Placas de Identificação de 
Avenidas e Ruas, todo acervo relativo ao objeto do edital que lhe 
deu origem passará, automaticamente, à posse e propriedade do 
Município de Barra do Piraí, sem quaisquer ônus ou direito à 
indenização de qualquer natureza. 
Art. 12 Será vedado a(o) Concessionário(a) vencedora do 
processo licitatório referido nesta Lei, transferir, ceder, locar, 
sublocar ou delegar a outro patrocinador, o objeto licitado, sem a 
devida permissão do Poder Executivo. 

Art. 13 A Secretaria Municipal de Fazenda, pelo Setor de Tributos 
e a Secretaria Municipal de Obras, deverão apresentar planta de 
localização das áreas onde as placas serão instaladas, 
estabelecendo o número máximo de placas disponíveis a esta 
modalidade de exploração de propaganda, cujo ato será 
homologado por ato do poder executivo municipal. 
Parágrafo único. Uma vez aprovada uma Lei denominando 
(criando ou alterando) logradouros públicos, deverá ser remetida 
cópia da mesma para a Concessionária responsável, para que 
esta providencie a colocação da placa de identificação no prazo 
de até 30 (trinta) dias do recebimento. 
Art. 14. O Município de Barra do Piraí, por suas Secretarias 
Municipais, Autarquias ou Empresas Públicas definidas no 
Contrato de Concessão deverá fiscalizar o cumprimento das 
obrigações pelo(a) Concessionário(o), notificando-o(a) por 
escrito de quaisquer irregularidades.

Parágrafo único. Será aplicada multa por infrações em caso de 
não cumprimento ao disposto neste artigo de acordo com a 
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gravidade da infração se decorridos mais de 30 (trinta) dias do 
prazo estipulado, havendo revogação da Concessão em caso de 
reincidência, conforme estabelecido em Contrato de Concessão. 
Art. 15. O Município de Barra do Piraí não terá qualquer 
responsabilidade, tampouco responderá solidariamente com (o)a 
Concessionário(a), por qualquer litígio civil ou criminal que haja 
nas relações comerciais dessa com terceiros por força da 
Concessão, devendo constar esta advertência em todos os 
con t ra tos  even tua lmen te  ce leb rados  en t re  o (a )  
Concessionário(a) e terceiros. 
§1º O Município de Barra do Piraí não será responsável por 
quaisquer danos e/ou indenizações que eventualmente venham 
a ocorrer a terceiros, decorrentes de atos do(a) 
Concessionário(a), de seus representantes, empregados, 
prepostos ou de seus equipamentos. 
§2º Caberá a(o) Concessionário(a) a responsabilidade pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
demais resultantes da execução, da implantação e manutenção 
da Concessão que trata a presente Lei. 

Art.16 As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias existentes. 

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE MAIO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Mensagem nº 014/GP/2016
Projeto de Lei nº 67/2016
Autor: Executivo Municipal

REPUBLICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO NO 
PRIMITIVO DO NÚMERO DO PROJETO DE LEI E DO 

AUTOR. 

LEI MUNICIPAL Nº 2685 DE 13 DE MAIO DE 2016

E M E N TA :  A U TO R I Z A O  P O D E R  E X E C U T I V O  A 
PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE UM BUSTO EM 
HOMENAGEM A MULHER BARRENSE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, aprova e o 
Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a providenciar um busto 
em homenagem a “Mulher Barrense” na Praça Nilo Peçanha, 
localizada no Centro da Cidade de Barra do Piraí.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 30/2016
Autor: Paulo Rogério de Oliveira Ganem

REPUBLICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO NO 
PRIMITIVO DO NÚMERO DO PROJETO DE LEI E DO 

AUTOR. 

LEI MUNICIPAL Nº 2687 DE 13 DE MAIO DE 2016

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESAPROPRIAÇÃO DA ÁREA PRIVADA QUE MENCIONA 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, aprova e o 
Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
desapropriar área privada da propriedade conhecida como 
“Fazenda do Nora”, localizada às margens da Estrada Raimundo 
Padilha, entre seus números 87 e 89, no Bairro do Cantão, nesta 
cidade.

Art. 2.º Logo após a desapropriação fica o Poder Executivo 
autorizado à adoção das tratativas necessárias para garantir a 
continuidade na utilização do imóvel em tela como área de lazer 
pela população local.

Art. 3.º O Poder Executivo poderá editar Decreto Regulamentador 
para dispor sobre a matéria objeto desta lei.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 46/2016
Autor: Valdecir Groetaers Pegas

REPUBLICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO NO 
PRIMITIVO DO NÚMERO DO PROJETO DE LEI E DO 

AUTOR. 

LEI MUNICIPAL Nº 2688 DE 13 DE MAIO DE 2016

EMENTA: Autoriza o Executivo Municipal a instalar microfones, 
alto falantes e amplificadores, fixos ou portáteis, em todas as 
salas de aula da Rede Municipal de Ensino, no âmbito do 
Município de Barra do Piraí, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Autoriza a instalação de microfones, alto falantes e 
amplificadores, fixos ou portáteis, em todas as salas de aula da 
Rede Municipal de Ensino no âmbito do Município de Barra do 
Piraí.

Art. 2.º Os microfones, alto falantes e amplificadores para 
ministrar aulas poderão ser instalados quando houver o número 
mínimo de quinze em sala de aula a fim de preservar um dos 
principais instrumentos de trabalho dos professores, a voz.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 54/2016
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

REPUBLICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO NO 
PRIMITIVO, DO NÚMERO DA MENSAGEM, NUMERO DO 

PROJETO DE LEI E NOME DO AUTOR. 

LEI MUNICIPAL Nº 2690 DE 19 DE MAIO DE 2016

EMENTA: "Dispõe sobre a alteração do Anexo I da Lei Municipal 
n° 2667 de 23 de março de 2016.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ aprova e eu, o 
Prefeito de Barra do Piraí, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 - Fica alterado  o Anexo I da Lei Municipal n° 2667 de 23 de 
março de 2016 que foi sancionado com a seguinte redação: 
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Parágrafo Único: Com a alteração referida, o Anexo I passa a ter a 
seguinte redação:

Art. 3º - Ficam mantidos os demais artigos da lei primitiva.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE MAIO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO DE OLIVEIRA ALMEIDA
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 016/GP/2016
PROJETO DE LEI Nº 089 /2016

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 2691 DE 25 DE MAIO DE 2016

Ementa: “Revoga, na íntegra, a Lei Municipal nº 2128, de 03 de 
setembro de 2012, e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art.1º - Fica revogada na íntegra a Lei Municipal nº 2128, de 03 de 
setembro de 2012, que definia o acesso a informação publica pelo 
cidadão, no âmbito do Poder Executivo Municipal.
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Art. 2º - A revogação decorre de dois aspectos fundamentais: 
primeiro, o fato de que a referida lei está sendo objeto de 
questionamento pelo Ministério Publico do Estado do Rio de 
Janeiro, no tocante a possível inconstitucionalidade e, segundo, 
em razão de os ditames ali estabelecidos já estarem devidamente 
regulamentados pela Lei Federal 12.527, de 18 de novembro de 
2011, a chamada Lei de Acesso à Informação.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Mensagem Nº 015/GP/2016
Projeto de Lei nº 076 /2016
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2692 DE 1º DE JUNHO DE 2016

EMENTA: “DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO
PÚBLICO.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Manoel Rodrigues, a rua 
situada na transversal da Estrada Velha da Aimoreira, no distrito 
de Vargem Alegre, Barra do Piraí - RJ.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 1º DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº 028 /2016
Autor: Rafael Couto

LEI MUNICIPAL Nº 2693 DE 1º DE JUNHO DE 2016

EMENTA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ESTABELECER DIRETRIZES PARA A POLITICA MUNICIPAL 
DE INCLUSÃO DE PESSOAS COM NANISMO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal as tratativas 
necessárias para estabelecer as diretrizes para a Política 
Municipal de Inclusão Social de Pessoas com Nanismo (anões) 
com o objetivo de proporcionar melhor qualidade de vida a essas 
pessoas no Município de Barra do Piraí.
Art. 2º - A Política Municipal de Inclusão Social de Pessoas com 
Nanismo visa promover projetos de inclusão social destinados às 
pessoas com nanismo nas diversas áreas da sociedade, 
abrangendo a Educação, a Saúde, o Trabalho, a Cultura, a 
Acessibilidade, o Urbanismo, o Esporte e o Lazer utilizando-se de 
recursos patrocinados por iniciativa e parceria com Empresas 
Privadas no Município e demais instituições, tendo como 
principais diretrizes:

I- Desenvolver campanhas educativas contra o preconceito às 
pessoas com nanismo, buscando conscientizar a população de 
que o nanismo é um fator que não impede a perfeita convivência 
de seus portadores com as demais pessoas; 
Incluir o nanismo como tema de debates e palestras com pais e 

alunos nas escolas e nos locais onde ocorra a possibilidade 
destes eventos;

I- Disponibilizar testes e exames que permitam a identificação 
precoce do nanismo;
II- Divulgar os diversos mecanismos de identificação precoce do 
nanismo em suas diversas causas; 
III- Proporcionar tratamentos que permitam amenizar os efeitos 
do nanismo, principalmente com sua identificação precoce;
IV- Criar o conceito de nanismo como especialização nas 
unidades públicas de saúde do município, propiciando o seu 
melhor atendimento;
V- Desenvolver equipamentos urbanos mais adequados ao uso 
por essas pessoas;
VI- Incluir as pessoas com nanismo como destinatários dos 
projetos de acessibilidade;
VII- Estabelecer normas para a adequação de equipamentos nos 
ambientes urbanos, nas habitações, no comércio, nos prédios, 
nos meios de transportes e em todos os lugares, que facilitem o 
seu uso por pessoas com nanismo;
VIII- Estimular e criar mecanismos de incentivo a contratação 
dessas pessoas para o trabalho pelas empresas; e
IX- Criar projetos de esportes e lazer para as pessoas com 
nanismo.
Art. 3º - A Política Municipal de Inclusão Social para Pessoas com 
Nanismo tem caráter permanente e abrange o desenvolvimento 
de estratégias publicitárias públicas, utilizando-se dos impressos 
já emitidos pelo Executivo Municipal através das Secretarias de 
Educação, Saúde, Assistência Social, dentre outras, bem como o 
próprio Boletim Municipal, contando inclusive com o apoio e 
parceria de empresas do setor privado, contendo frases 
afirmativas em defesa desta causa, utilizando-se de impressos, 
dentre outros meios de divulgação.
§ 1º - As campanhas públicas incluem frases alusivas à causa, em 
painéis, faixas e equipamentos alocados em logradouros 
públicos, durante a realização de eventos patrocinados pela 
Prefeitura ou realizados em locais públicos com a autorização da 
Prefeitura.
§ 2º - As empresas privadas também poderão mencionar frases 
alusivas à campanha em suas propagandas institucionais da 
forma que julgar interessante.
Art. 4º - Fica a critério do Executivo Municipal, a regulamentação 
da presente Lei no que julgar necessário no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei.
Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 1º DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 59/2016
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2694 DE 1º DE JUNHO DE 2016

EMENTA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - CMDHC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a criar o Conselho 
Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania – CMDHC – Órgão 
colegiado, permanente e autônomo de caráter fiscalizador e 
articulador das políticas de direitos humanos, vinculado 
administrativamente à Secretaria Municipal de Assistência Social 
– SMAS, com a finalidade de promover, defender e exercer o 
controle social sobre as políticas dos direitos humanos na Cidade 
de Barra do Piraí. 

§ 1º - Considerar-se-á direitos humanos para fins de atuação do 
CMDHC, os direitos e garantias fundamentais, individuais, 
coletivos e difusos, consagrados na Constituição da República 
Federativa do Brasil, nos Tratados e Atos Internacionais 
ratificados pelo Brasil, na Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro, na Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí, bem 
como as Normativas contidas no Plano Nacional de Direitos 
Humanos – PNDH e demais planos correlatos à matéria de 
direitos humanos em nível nacional. 
§ 2º - A intervenção do CMDHC independe da provocação das 
pessoas ou coletividades ofendidas, podendo o mesmo agir de 
ofício.

CAPÍTULO II
DA ATRIBUIÇÃO

Art. 2º - Poderão constituir atribuição do CMDHC: 
I - contribuir na formulação e definição de políticas públicas e 
diretrizes dos direitos humanos no âmbito municipal;
II - receber, apurar, encaminhar e monitorar denúncias ou queixas 
de violações dos direitos humanos ocorridas no território do 
Município de Barra do Piraí.
III - fomentar o desenvolvimento de programas educativos, 
visando à promoção dos direitos humanos e da cidadania;
IV - promover trabalhos, emitir pareceres, realizar seminários, 
estudos, pesquisas e campanhas informativas sobre os direitos 
humanos na Cidade de Barra do Piraí;
V - estabelecer e manter intercâmbio e cooperação com 
entidades e órgãos públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais, para promoção e controle social dos direitos 
humanos;
VI - instituir e manter atualizado um Centro de Documentação em 
Direitos Humanos na Cidade de Barra do Piraí;
VII - solicitar informações e ter acesso a todas as dependências 
de órgãos públicos e instituições privadas destinadas à promoção 
dos direitos humanos em todos os níveis, no âmbito do Município 
de Barra do Piraí;
VIII - articular-se com órgãos federais e estaduais encarregados 
pela política dos direitos humanos para a consecução dos seus 
objetivos, inclusive no que se refere ao inciso VII; 
IX - opinar sobre atos normativos, administrativos e legislativos de 
interesse da política municipal dos direitos humanos na Cidade de 
Barra do Piraí;
X - representar à autoridade competente para a instauração de 
inquérito policial ou procedimento administrativo, visando à 
apuração da responsabilidade por violações aos direitos 
humanos ou por descumprimento de suas promoções;
XI - pronunciar-se, por ofício, após expressa aprovação da 
maioria absoluta de seus Conselheiros, através de Moção, sobre 
situações que envolvam a afirmação da cidadania e promoção 
dos direitos humanos;
XII - elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

Art. 3º - Para cumprir suas finalidades institucionais, o CMDHC, 
no exercício das respectivas atribuições, poderá:

I - solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais 
instaurados na rede de serviços de promoção da cidadania, 
certidões, atestados, informações, cópias de documentos e de 
expedientes ou processos administrativos; 
II - propor à autoridade de qualquer nível a instauração de 
sindicâncias, inquéritos e processos administrativos ou judiciais 
para apuração de responsabilidade pela violação dos direitos 
humanos;
III – propor e apontar as prioridades e necessidades diante da 
análise e aprovação do orçamento público municipal, em suas 
fases e etapas, visando à destinação de recursos para a 
promoção da política de direitos humanos;
IV - apresentar um plano orçamentário para o seu funcionamento;
V - solicitar à Prefeitura da Cidade de Barra do Piraí auxílio de 
seus serviços para seu pleno funcionamento;
VI - articular-se e integrar-se com o Sistema de Justiça visando à 
consecução de seus objetivos, sendo assegurada ao mesmo a 
participação plena em todas as instâncias com direito a voz;
VII - articular-se e integrar-se com o Legislativo visando à 
consecução de seus objetivos, sendo assegurada a este poder à 
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participação plena em todas as instâncias com direito a voz.
Parágrafo único - Os pedidos de informações ou providências do 
CMDHC deverão ser respondidos por seus responsáveis, 
importando sua inobservância as sanções previstas em Lei. 

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - O CMDHC poderá ser composto por vinte e dois membros 
titulares e igual número de suplentes, sendo cinquenta por cento 
da Sociedade Civil e Movimentos Sociais e cinquenta por cento 
do Poder Público Municipal.
§ 1º - Os onze representantes do Poder Público Executivo 
Municipal serão escolhidos pelo Prefeito da Cidade de Barra do 
Piraí.
§ 2º - Os representantes do Poder Público serão definidos por 
Decreto do Prefeito que deverá contemplar Autarquias, Empresas 
Públicas, Institutos e Coordenadorias que executem 
especificamente políticas de direitos humanos voltadas para os 
grupos vulneráveis e minorias sociais.
§ 3º - Os onze representantes da Sociedade Civil Organizada 
serão escolhidos em Assembleia do Conselho Municipal dos 
Direitos Humanos e Cidadania. 
§ 4º - A Assembleia será presidida, obrigatoriamente, pelo 
representante da Sociedade Civil na Mesa Diretora. 
§ 5º - O processo de escolha será deliberado em Assembleia pelo 
CMDHC, importando sua ampla divulgação bem como a consulta 
pública a todos os seguimentos da sociedade. 
Art. 5º - O CMDHC poderá ser dirigido por um Presidente e um 
Vice-Presidente, eleitos pelos Conselheiros e funcionará através 
de suas Comissões estabelecidas em Regimento Interno. 
Parágrafo único - O Presidente e o Vice-Presidente poderão ser 
eleitos através de voto por maioria absoluta, sendo alternado o 
cargo de Presidência e Vice-Presidência entre Poder Público e 
Sociedade Civil dentro de uma mesma gestão, ficando um ano 
para cada mandato, sem recondução. 

CAPÍTULO IV
DO MANDATO

Art. 6º - Os membros titulares e suplentes do CMDHC, 
governamentais e não governamentais, poderão ter mandato de 
dois anos, cabendo uma recondução. 
Parágrafo único - A função de membro do CMDHC é considerada 
serviço público relevante, não sendo remunerada.
Art. 7º - O membro do CMDHC poderá perder o mandato nas 
seguintes hipóteses:
I - sua desvinculação do Órgão, Entidade ou Movimento Social 
que representa;
II - desvinculação do Órgão, Entidade ou Movimento Social que 
representa na composição de CMDHC;
III - falta, sem justificativa, a três Assembleias consecutivas ou a 
seis Assembleias alternadas no período de um ano; 
IV - inobservância de uma conduta ética no exercício do mandato.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 8º - O processo de escolha das Organizações Não 
Governamentais para o primeiro mandato do Conselho poderá 
ser instituído mediante a formação de uma Comissão Eleitoral 
formada por membros, sendo estes, membros da Sociedade Civil 
e Governamental, por Resolução da Prefeitura da Cidade de 
Barra do Piraí, através da SMAS.

Parágrafo único -  A SMAS poderá realizar audiência pública para 
todos que participarem do processo da 1ª Conferência Municipal 
dos Direitos Humanos, sendo, nesse espaço, formada a 
Comissão Eleitoral.
Art. 9º - O CMDHC poderá discutir e aprovar seu Regimento 
Interno, no prazo máximo de 70 (setenta dias) após a posse, que 
disporá, dentre outros assuntos, sobre sua estrutura 
administrativa.
Art. 10 - Compete à Prefeitura da Cidade de Barra do Piraí através 
da SMAS prover os recursos financeiros, humanos e materiais 
necessários ao funcionamento do CMDHC. 
Art. 11 - O CMDHC apresentará à SMAS, anualmente, proposta 

orçamentária para o desenvolvimento e manutenção de suas 
atividades.
Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Municipal nº 2649/2015, devendo ser regulamentada pelo 
Executivo Municipal no que lhe couber, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 1º DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 60/2016
Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

 

LEI MUNICIPAL Nº 2695 DE 1º DE JUNHO DE 2016

EMENTA: “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, O DIA DO JUDÔ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante 
Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Barra do Piraí, o Dia do Judô.

Art. 2º - Institui o dia 28 de outubro como data a ser comemorado o 
dia do Judô., em consonância com o “Dia Nacional do Judô”.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 1º DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 73/2016
Vereador autor Pedro Fernando de Souza Alves

LEI MUNICIPAL Nº 2696 DE 1º DE JUNHO DE 2016

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À CRIAÇÃO DE 
CORREGEDORIA E OUVIDORIA PARA APRECIAÇÃO DE 
ASSUNTOS LIGADOS OU QUE ENVOLVAM A GUARDA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ,E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais aprova, e o Chefe do 
Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Barra 
do Piraí à criação de Corregedoria e Ouvidoria para apreciação de 
assuntos ligados ou que envolvam a Guarda Municipal do 
Município.

Art 2º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, podendo ser 
regulamentada por específico decreto a ser editado pelo Chefe do 
Poder Executivo.

GABINETE DO PREFEITO, 1º DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 78/2016
Autor: Francisco José Barbosa Leite

LEI MUNICIPAL Nº 2697 DE 1º DE JUNHO DE 2016

EMENTA: "FICA AUTORIZADO O CHEFE DO EXECUTIVO A 
CRIAR NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ O 
CIRCUITO DE CICLO TURISTICO 'CICLO PÉROLA DO VALE” E 
DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei;

Art. 1 – Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a instituir no 
âmbito do município de Barra do Piraí o circuito de ciclo-turístico 
“Ciclo Pérola do Vale”.

Art. 2º - O CICLO PÉROLA DO VALE  é um circuito destinado aos 
ciclistas e também praticantes de outros esportes, desde que seja 
possível seu tráfego pelas rotas do circuito.

Art 3º -O circuito de que trata o projeto poderá se estender na 
região de Barra do Piraí, em todos os seus distritos, com rotas 
definidas por grau de dificuldade e complexidade.: 

Art. 4º - Entende-se como circuito de ciclo pérola do vale, as rotas 
que possuam:

I – Atrativos naturais passíveis de visitação;
II – Infraestrutura de serviços turísticos em geral, comércio e 
hotelaria.
III – Estradas que permitam a circulação.

Art. 5º - A implantação do circuito deverá obedecer os preceitos da 
adequação da atividade ambiental sustentável, como:
I – Preservação do meio ambiente;
II – Preservação da biodiversidade;.
III– Recuperação de áreas degradadas em virtude da 
continuidade da visitação;

IV – Conscientização da população sobre os benefícios do ciclo-
turismo e da preservação do meio ambiente. 

Art. 6º -  A definição das rotas e seus trajetos ocorrerão 
oportunamente, após estudos técnicos de viabilidade, em 
respeito ao que preconizam os artigos 3º e 4º desta Lei.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
podendo ser regulamentada por específico decreto do Chefe do 
Executivo.

GABINETE DO PREFEITO, 1º DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 88/2016
Autor: Joel de Freitas Tinoco

PORTARIA Nº 216/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora MARIA THEREZA DAMATO 
GUEDES COSTA para ser gestora da fiscalização do Contrato nº 
033/2016, firmado com a empresa LC LOG REPRESENTAÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME – Processo nº 680/2016, 
cujo objeto é Fornecimento e instalação de tela mosqueteira em 
05(cinco) unidades escolares da rede municipal.
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Art. 2º - A servidora ora designada fica incumbida 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 217/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor JOSÉ GERALDO DA SILVA para 
ser gestor da fiscalização da Ata nº 011/2016 de Registro de 
Preços, Pregão Presencial nº 014/2016, firmado com a empresa 
RJCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME – 
Processo nº 594/2016, cujo objeto é Registro de Preços para 
eventual aquisição de papeleiras com capacidade de 50 litros.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido obrigatoriamente 
de atender as instruções determinadas no Memorando Nº 
048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 
respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

PORTARIA Nº 218/2016

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;       

Considerando a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 
326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 191/2016, de 03 de 
maio de 2016, que Nomeou, WALDAIR RAIMUNDO PINTO – 
Diretor do Departamento de Administração Regional e Garagem 
Municipal da estrutura da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deve 
adotar as providências de adequação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a sua afixação, 
independentemente de sua publicação, que deverá ocorrer no 

interregno legal, retroagindo seus efeitos a 02/05/2016.

Art. 4º – Revogam-se, as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE MAIO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal

mv/smg/ebmp

PORTARIA Nº 219/2016

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:

Art 1º NOMEAR de acordo com o artigo 42, inciso I da Lei 
Municipal nº 326 de 28/04/97, c/c com Lei nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, a Advogada FERNANDA DE OLIVEIRA BALBI 
IUNES – OAB-RJ 188.521, para ocupar o Cargo em Comissão de 
Consultor Jurídico, Nível APM, da estrutura do Gabinete do 
Prefeito, a partir de 1º/06/2016.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 1º DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal

mv/smg/ebmp

PORTARIA Nº 220/2016

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA, Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 212/2016, de 20 de 
maio de 2016, que Nomeou, DEIZIANE MARQUES NARCIZO – 
Assessor de Turismo da estrutura da Secretaria Municipal de 
Turismo e Cultura.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Recursos Humanos deve 
adotar as providências de adequação.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15/05/2016.

Art. 4º – Revogam-se, as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 1º DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal

mv/smg/ebmp

PORTARIA Nº 221/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de desta data, ARIANE MEDEIROS DE 
BRITO QUINTANILHA do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento Financeiro, Nível DAS 4, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para o qual fora 
nomeada através da Portaria nº 692/2014.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memorando nº 289/SMAS/2016 
smg/mjml

PORTARIA Nº 222/2016

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 
Considerando que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o 
amparo discricionário para adoção de medida administrativa 
conforme elenca a Lei Orgânica Municipal;
Considerando a vacância temporária do Departamento 
Financeiro da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Considerando que o referido Departamento necessita de uma 
titularização, mesmo de forma interina para as suas atividades 
diárias; Considerando finalmente, a composição legal do 
organograma da Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em acumulação, a partir 
de 02/06/2016, para responder pelo Departamento Financeiro da 
Secretaria Municipal de Assistência Social,  a senhora 
JOSIMARA RODRIGUES CELSO FARIAS – Diretora do 
Departamento de Proteção Social Básica - PSB.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus 
para o Poder Público e não prejudica as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta, a presente 
designação fica revogada de  pleno direito, independentemente 
de qualquer ato administrativo, em relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua  publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

Memorando nº 290/SMAS/2016
smg/mjml

PORTARIA Nº 223/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a servidora MARIA THEREZA DAMATO 

GUEDES COSTA para ser gestora da fiscalização da Ata nº 
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012/2016 de Registro de Preços, Pregão Presencial nº 016/2016, firmado com a empresa AFF 

COMÉRCIO E INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP – Processo nº 2623/2016, cujo objeto é Registro 

de Preços para eventual aquisição de mobiliário de sala de aula, conforme especificações e 

quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital nº 016/2016.

Art. 2º - A servidora ora designada fica incumbida obrigatoriamente de atender as instruções 

determinadas no Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, até o término do 

respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE JUNHO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/ebmp

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente ao Pregão 

Presencial nº 055/2016, Processo Administrativo nº 19342/2015. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTENTORES DE LIXO DE 1000 LITROS. Vigência: 

01/02/2016 a 01/02/2017. O município de Barra do Piraí – RJ, através do Departamento de Compras 

e Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 8.666/93, torna público que, após realização 

de pesquisa de mercado, não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados 

na Ata de Registro de Preços nº 001/2016, respectivamente para a empresa DIMARCA AMBIENTAL - 

COMÉRCIO DE PRODUTO AMBIENTAL conforme especificações abaixo.

 EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2016

EMPRESA – DIMARCA AMBIENTAL - COMÉRCIO DE PRODUTO AMBIENTAL, INSCRITA NO 

CNPJ/MF SOB N° 15.799.068/0001-50.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONTENTORES DE LIXO 

DE 1000 LITROS
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 75.000,00

BARRA DO PIRAÍ, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente ao Pregão 

Presencial nº 004/2016, Processo Administrativo nº 18712/2015. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOTIJÕES E CILINDROS DE GÁS LIQUEFEITO 

DE PETRÓLEO (GLP). Vigência: 24/02/2016 a 24/02/2017. O município de Barra do Piraí – RJ, 

através do Departamento de Compras e Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 

8.666/93, torna público que, após realização de pesquisa de mercado, não houve alteração de 

valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 006/2016, 

respectivamente para a empresa, EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME conforme especificações 

abaixo.

 EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2016

EMPRESA – EFICAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB N° 

05.765.022/0001-66.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOTIJÕES 
E CILINDROS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DA EMPRESA----------------------------------------------------------------------------------R$ 245.070,00

BARRA DO PIRAÍ, 24 DE FEVEREIRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente ao Pregão 
Presencial nº 045/2015, Processo Administrativo nº 9979/2015. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA CARRO DE PASSEIO, MÁQUINAS E 
CAMINHÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
Vigência: 27/11/2015 a 27/11/2016. O município de Barra do Piraí – RJ, através do Departamento de 
Compras e Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 da lei 8.666/93, torna público que, após 
realização de pesquisa de mercado, não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os preços 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 057/2015, respectivamente para a empresa, MARVAN – 
VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-ME conforme especificações abaixo.

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2015

EMPRESA – MARVAN – VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-ME, INSCRITA NO 
CNPJ/MF SOB N° 01.715.569/0001-04
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA CARRO 
DE PASSEIO, MÁQUINAS E CAMINHÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 11.560,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, torna público que a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
007/2016 que encontrava-se adiada sine die – OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTO PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NOS BECOS DA RUA 
AURELIANO GARCIA E VILA ROHEMA - CENTRO, será no dia  07/07/2016 às 10h, tipo menor 
preço global. O Edital retificado encontra-se disponível no endereço eletrônico 
www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser adquirido uma via impressa mediante a 
permuta de uma resma de papel A4, no  Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h 
às 17h de segunda a sexta feira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, torna público a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2016 – 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCADARIA E RAMPA EM CONCRETO NA TRAVESSA JOÃO 
AUGUSTO KELLY - BAIRRO QUIMICA, dia 07/07/2016 às 14h, tipo menor preço global. O Edital e 
seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico www.barradopirai.rj.gov.br, podendo 
alternativamente, ser adquirido uma via impressa mediante a permuta de duas resmas de papel A4, 
no  Departamento de Compras e Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – 
Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 17h de segunda a sexta feira.
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ERRATA 
NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, torna pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25 Inciso 
III,  da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo 
Administrativo: 9071/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA MR. MAGOO (FOO FIGHTERS 
COVER) para apresentação artística no evento Rock in Cover, no dia 15 de maio de 2016 no distrito 
de Ipiabas, neste município. Para  LINCONL MENDES GUIMARAES - ME  CNPJ: 13.236.689/0001-
08. Valor 1.000,00 (Hum mil reais). Funcional Programática: 20.20.23.695.0010.2.062 Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.39.01.00.00.00.0000 desp. 473 Ass.: Sérgio Luis Nóbrega de Oliveira 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura DATA: 12/05/2016

ERRATA
NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 010/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, torna pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25 Inciso 
III,  da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo 
Administrativo: 9071/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA CLASSICAL QUEEN (Queen 
Cover) para apresentação artística no evento Rock in Cover, no dia 15 de maio de 2016 no distrito de 
Ipiabas, neste município. Para LINCONL MENDES GUIMARAES - ME , CNPJ: 13.236.689/0001-08. 
Valor 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Funcional Programática: 20.20.23.695.0010.2.062 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.01.00.00.00.0000 desp. 473 Ass.: Sérgio Luis Nóbrega de Oliveira 
Secretário Municipal de Turismo e Cultura DATA: 12/05/2016 

ERRATA
NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012/2016

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, torna pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25 Inciso 
III,  da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo 
Administrativo: 9080/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA OZZYMOZZY OZZY (OZZY 
OUSBORNE COVER) para apresentação artística no evento Rock in Cover, no dia 15 de maio de 
2016 no distrito de Ipiabas, neste município. Para LINCONL MENDES GUIMARAES - ME  CNPJ: 
13.236.689/0001-08. Valor 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Funcional Programática: 
20.20.23.695.0010.2.062 Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.01.00.00.00.0000 desp. 473 Ass.: 
Sérgio Luis Nóbrega de Oliveira Secretário Municipal de Turismo e Cultura DATA: 12/05/2016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, NA QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAÍ, HOMOLOGA, DE ACORDO COM O PARECER DA PROCURADORIA E DA 
CONTROLADORIA, PARA PRODUZIR EFEITOS LEGAIS, REFERENTE AO PROCESSO Nº 
7565/2016, REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR - 
EMPRESAS: UNIVERSAL DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA - EPP, VALOR R$ 
990.127,00 (NOVECENTOS E NOVENTA MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS)

BARRA DO PIRAÍ, 03 DE JUNHO DE 2016.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, NA QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARRA DO PIRAÍ, HOMOLOGA, DE ACORDO COM O PARECER DA PROCURADORIA E DA 
CONTROLADORIA, PARA PRODUZIR EFEITOS LEGAIS, REFERENTE AO PROCESSO Nº 
7044/2016, AQUISIÇÃO DE MANILHAS E TE'S EM CERAMICA PARA ATENDER AO 
DEPARTAMENTO TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUA ESGOTO - EMPRESA: 
CERÂMICA SANTA MARIA LTDA - EPP, VALOR R$ 20.230,00 (VINTE MIL DUZENTOS E TRINTA 
REAIS).

BARRA DO PIRAÍ, 01 DE JUNHO DE 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
torna público que fará realizar no dia 21/06/2016, às 14:30horas, licitação para AQUISIÇÃO DE 
SWITCHS PARA SER UTILIZADOS PELA SECRETARIA ESPECIAL DE INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, do tipo menor preço Global. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta 
feira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONVITE 005/2016

Maercio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
homologa, de acordo com o parecer da Procuradoria e da Controladoria, para produzir efeitos legais, 

referente ao processo nº 4802/2016 Contratação de empresa para Transporte de agregado 
Siderúrgico (escória) para ser usado na Manutenção de Estradas Vicinais no Municipio de Barra do 
Pirai Empresa – MEGA TRANSPORTE E RENTAL LTDA - CNPJ: 00.732.656/0001-07 – VALOR 
GLOBAL: R$ 67.980,00

BARRA DO PIRAÍ, 20 DE MAIO DE 2016.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONVITE 009/2016

Maercio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito Municipal de Barra do Piraí, 
homologa, de acordo com o parecer da Procuradoria e da Controladoria, para produzir efeitos legais, 
referente ao processo nº 7165/2016 TRANSPORTE DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA 
COM UTILIZAÇÃO DE CARRETA PRANCHA E CAPACIDADE ACIMA DE 18 TONELADAS Empresa 
– MEGA TRANSPORTE E RENTAL LTDA - CNPJ: 00.732.656/0001-07 – VALOR GLOBAL: R$ 
26.100,00.

BARRA DO PIRAÍ, 31 DE MAIO DE 2016.
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Foram deliberados os processos abaixo relacionados com a 

devida análise da JARI/PMBP:

Dia 08/04/2016

1)PMBP/316/2015 – Auto – F28940322 – Decisão – Indeferido 2) 

PMBP/479/2015 –  Auto – F28941583 – Decisão - Indeferido 3) 

PMBP/501/2015 –  Auto – F28941765 -  Decisão – Deferido; 4) 

PMBP/521/2015 –  Auto – F28904169 – Decisão – Indeferido;  

5)PMBP/576/2015 – Auto – F28940829 – Decisão – Indeferido - 

6) – E-12/065/2561/2016 –  Auto – F28945040 – Decisão – 

Deferido.
Dia 13/04/2016

1) PMBP/461/2015 – Auto – F28941735 – Decisão – Indeferido 2) 

PMBP/476/2015 –  Auto – F28941844 – Decisão - Indeferido 3) 

PMBP/489/2015 –  Auto – F28904747 -  Decisão – Indeferido; 4) 

PMBP/526/2015 –  Auto – F28940768 – Decisão – Deferido;  5)E-

12/014/242/2016 –  Auto – F28940947 – Decisão – Deferido.

Dia 19/04/2016

1) PMBP/059/2016 – Auto – F28902720 – Decisão – Indeferido 2) 

PMBP/062/2016 –  Auto – F28905715 – Decisão - Indeferido 3) 

PMBP/070/2016 –  Auto – F28945036 -  Decisão – Deferido; 4) 

PMBP/072/2016 –  Auto – F28904830 – Decisão – Indeferido;  

5)PMBP/110/2016 –  Auto – F28946494 – Decisão – Deferido.

Dia 28/04/2016

1)PMBP/147/2015 – Auto – F28905512 – Decisão – Indeferido 2) 

PMBP/437/2015 –  Auto – F28941720 – Decisão - Deferido 3) 

PMBP/568/2015 –  Auto – F28945068 -  Decisão – Deferido; 4) 

PMBP/113/2016 –  Auto – F28945454 – Decisão – Indeferido;  5) 

PMBP/126/2016 –  Auto – F28902746 – Decisão – Deferido.

Barra do Piraí, 02 de junho de 2016.

Maria Aparecida Castilho
Secretaria/JARI/PMBP

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE CONTRATO ORIGINADO DO 

PROCESSO N°20834/2015 QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA B F 

MASSUNAGA ENGENHARIA EIRELI EPP.
OBJETO –  FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO  DE PRAÇA ENTRE A RUA AUGUSTA CORREA 

DOS SANTOS E A RUA CÉLIA DIEGUEZ ALVAREZ, BAIRRO 

ARTHUR CATALDI, NESTE MUNICÍPIO.
PRAZO – 60 (SESSENTA) DIAS.
VALOR- R$46.531,16 (QUARENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS 

E TRINTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).
R E C U R S O S  –  2 0 . 1 2 . 1 5 . 5 4 3 . 0 0 1 1 . 1 . 0 0 5 ,  

4.4.90.51.00.00.00.00.0004. 
LEGALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°20834/2015,  

CONCORRÊNCIA  PÚBLICA Nº 006/2016, LEI FEDERAL 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 18/05/2016

BARRA DO PIRAÍ, 18 DE MAIO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

R E S O L U Ç Ã O Nº 002 DE 10 DE MAIO DE 2016.

Aprova a Destinação anual de verbas do FMIA ao Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora.

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 10 de maio de 2016 e no uso 
da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 de 06 de 
Setembro de 2011.                      

CONSIDERANDO a instituição no âmbito do Município do 
Serviço de Acolhimento em  Família Acolhedora pela Lei 
Municipal nº 2.333/2013.

CONSIDERANDO que tal serviço se classifica como serviço de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, através deste 
serviço, as famílias cadastradas e capacitadas são habilitadas 
para acolher temporariamente crianças e/ou adolescentes 
afastados de suas famílias de origem, por medida de proteção, 
em função de abandono ou pela impossibilidade da família de 
origem exercer suas funções de cuidado e proteção.

CONSIDERANDO ainda que o Art. 14, I da Lei Municipal nº 42 de 
1992, prevê a aplicação dos valores do FMIA em Financiamento 
total ou parcial de serviços integrados de política de atendimento 
à criança e ao adolescente, desenvolvidos pelo executivo, 
entidades governamentais e não governamentais.

CONSIDERANDO por fim que é competência do CMDCA a 
deliberação acerca da utilização dos recursos do FMIA, conforme 
o art. 19 da Lei Municipal nº 1.944/2011.

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após deliberação dos presentes a 
destinação anual de 5% (cinco) das verbas do Fundo Municipal 
da Infância e Adolescência de Barra do Piraí ao Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, instituído pela Lei Municipal nº 2.333/2013.

Artigo Segundo – Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
assinatura e será publicada no Órgão Oficial de Divulgação da 
Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 10 de maio de 2016.

Ricardo Alexandre Coelho da Silva
Presidente do CMDCA

CC/ggp

R E S O L U Ç Ã O Nº 003 DE 25 DE MAIO DE 2016.

Aprova a Destinação anual de verbas do FMIA ao Sistema 
Municipal de Atendimento de Socioeducativo.

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 25 de maio de 2016 e no 
uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 de 
06 de Setembro de 2011.                      

CONSIDERANDO a instituição no âmbito do Município de Barra 
do Piraí do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo - 
SIMASE nas modalidades de Medidas Socioeducativas de 
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, 
destinado aos adolescentes em conflito com a Lei em nosso 
município, pela Lei Municipal nº 2.483/2014.

CONSIDERANDO que tal serviço se classifica como um conjunto 

ordenado de princípios, regras e critérios, de caráter jurídico, 

político, pedagógico, financeiro e administrativo que deve regular 

a execução da medida em meio aberto, e para tanto, demanda a 

efetiva participação dos sistemas e políticas de educação, saúde, 

trabalho, previdência social, assistência social, cultura, esporte, 

lazer, segurança pública, entre outras para fornecer a proteção 

integral sociofamiliar.

CONSIDERANDO ainda que o Art. 14, I da Lei Municipal nº 42 de 

1992, prevê a aplicação dos valores do FMIA em Financiamento 

total ou parcial de serviços integrados de política de atendimento 

à criança e ao adolescente, desenvolvidos pelo executivo, 

entidades governamentais e não governamentais.

CONSIDERANDO que o Art. 11 da Lei Municipal nº 2.483/2014 

estabelece que o CMDCA definirá anualmente, o percentual de 

recurso do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

serem aplicados no financiamento das ações previstas nesta Lei, 

em especial para capacitação, sistemas de informação e de 

avaliação.

CONSIDERANDO por fim que é competência do CMDCA a 

deliberação acerca da utilização dos recursos do FMIA, conforme 

o art. 19 da Lei Municipal nº 1.944/2011.

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após deliberação dos presentes a 

destinação anual de 5% (cinco) das verbas do Fundo Municipal 

da Infância e Adolescência de Barra do Piraí ao Sistema Municipal 

de Atendimento de Socioeducativo, instituído pela Lei Municipal 

nº 2.483/2014.

Artigo Segundo – Esta Resolução entra em vigor na data da sua 

assinatura e será publicada no Órgão Oficial de Divulgação da 

Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 25 de maio de 2016.

Ricardo Alexandre Coelho da Silva
Presidente do CMDCA

CC/ggp

R E S O L U Ç Ã O  Nº 009  DE 18 DE MAIO DE 2016.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

BARRA DO PIRAÍ, em Reunião Ordinária realizada no dia 18 de 

maio de 2016, Ata nº109, no uso da competência que lhe confere 

o inciso IX, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 1469 de 02 de 

setembro de 2008 e,

CONSIDERANDO que é prerrogativa deste colegiado inscrever e 

fiscalizar as entidades e organizações de assistência social no 

município.

RESOLVE:

Artigo 1º – Aprovar, a inscrição sob o nº 06 da Associação Casa de 

Brincar de Barra do Piraí, entidade não governamental de caráter 

assistencial, sediada na Estrada Manoel Coutinho de Carvalho, 

3380, Campo Bom - Barra do Piraí e inscrita no CNPJ sob o nº 

16.514.783/0001-61

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação, a qual será feita no Órgão de Divulgação da 

Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2016.

Liége Ferrari Veloso
Presidente do CMAS/BP

CC/ggp

PROCURADORIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
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EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N°21/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°15/2016, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°1939/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E A EMPRESA MULTISEG UNIFORMES E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.

OBJETO - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS POR LOTE PARA EVENTUAL CONFECÇÃO E 
SILKAGENS de camisas, uniformes, jalecos, fronhas e lençóis, para atender as 
U B S / E S F / D S T / A I D S / D O E N Ç A S  C R O N I C A S / T A B A G I S M O / S A Ú D E  D A  
MULHER/CEMUVIS/DENGUE/CAPS/CEO/POLO DE EMERGÊNCIA. 

PRAZO-12 (DOZE) MESES

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 1939/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 

30.04.3.045.3.3.90.39.99.00.0021
30.04.3.043.3.3.90.39.99.00.0023
30.04.3.042.3.3.90.39.99.00.0023
30.04.3.042.3.3.90.39.99.00.0000
30.04.2.962.3.3.90.39.99.00.0022
30.04.3.029.3.3.90.39.99.00.0022
30.04.3.031.3.3.90.39.99.00.0000

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

SAÚDE
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ASSINATURA- 16/05/2016  
 

BARRA DO PIRAÍ, 16 DE MAIO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - CONTRATO Nº23/2016 ORIGINADO DO PROCESSO Nº3963/2015, PREGÃO 
ELETRONICO Nº16/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA SOLAB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO – EIRELI OBJETO – 
PREGÃO ELETRONICO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
PERMANENTES, para atender o LABORATÓRIO DE PATOLOGIA MUNICIPAL E O POLO DE 
EMERGÊNCIA, referente a emenda parlamentar nº 35730003.

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 3963/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 
  
30.04.2.961.4.4.90.52.99.00.00.00.0026
30.04.3.031.4.4.90.52.99.00.00.00.0026

PRAZO – Até 31/12/2016.

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINATURA- 24/05/2016

BARRA DO PIRAÍ, 24 DE MAIO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - CONTRATO Nº24/2016 ORIGINADO DO PROCESSO Nº3963/2015, PREGÃO 
ELETRONICO Nº16/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA TECNYMAGEM SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA - ME OBJETO – PREGÃO 
ELETRONICO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL MÉDICO PERMANENTES, 
para atender o LABORATÓRIO DE PATOLOGIA MUNICIPAL E O POLO DE EMERGÊNCIA, 
referente a emenda parlamentar nº 35730003.

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 3963/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 
  
30.04.2.961.4.4.90.52.99.00.00.00.0026
30.04.3.031.4.4.90.52.99.00.00.00.0026

PRAZO – Até 31/12/2016.

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINATURA- 24/05/2016

BARRA DO PIRAÍ, 24 DE MAIO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - CONTRATO Nº25/2016 ORIGINADO DO PROCESSO Nº3963/2015, PREGÃO 
ELETRONICO Nº16/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA U'NORTH MEDICAL HOSPITALARES LTDA - EPP OBJETO – PREGÃO ELETRONICO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL MÉDICO PERMANENTES, para atender o 
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA MUNICIPAL E O POLO DE EMERGÊNCIA, referente a emenda 
parlamentar nº 35730003.

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 3963/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 
  
30.04.2.961.4.4.90.52.99.00.00.00.0026
30.04.3.031.4.4.90.52.99.00.00.00.0026

PRAZO – Até 31/12/2016.

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINATURA- 24/05/2016

BARRA DO PIRAÍ, 24 DE MAIO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - CONTRATO Nº26/2016 ORIGINADO DO PROCESSO Nº3963/2015, PREGÃO 
ELETRONICO Nº16/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E A 
EMPRESA V. S. COSTA & CIA LTDA – EPP OBJETO – PREGÃO ELETRONICO PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL MÉDICO PERMANENTES, para atender o LABORATÓRIO DE 
PATOLOGIA MUNICIPAL E O POLO DE EMERGÊNCIA, referente a emenda parlamentar nº 
35730003.

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 3963/2015, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2016, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 
 
30.04.2.961.4.4.90.52.99.00.00.00.0026
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30.04.3.031.4.4.90.52.99.00.00.00.0026

PRAZO – Até 31/12/2016.

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

ASSINATURA- 24/05/2016

BARRA DO PIRAÍ, 24 DE MAIO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2016

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Sr. Secretario Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar no dia 16/06/2016, às 14h, no site www.caixa.gov.br , através do 
processo administrativo n° 1696/2016, licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico para 
Contratação de Serviço de Transporte em Ambulância Tipo D, UTI – MÓVEL completa ,através de 
Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preço, para atender os setores da Secretaria de Saúde. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizada na 
Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6177, no horário de 9h 
às 18h de segunda a sexta feira. Portaria nº. 002/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2016

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Sr. Secretario Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar no dia 16/06/2016, às 14h, no site www.caixa.gov.br , através do 
processo administrativo n° 1650/2016, licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL COMPRA DE TIRAS DE GLICEMIA, 
através de Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preço, para atender os setores da Secretaria 
de Saúde. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, 
localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6177, no 
horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira. Portaria nº. 002/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2016

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Sr. Secretario Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar no dia 21/06/2016, às 10h, no site www.caixa.gov.br , através do 
processo administrativo n°1178/2016, licitação sob a modalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO KIT LANCHES, para atender ESF, UBS, PAC,S, DENGUE, ZOONOSE, 
VIGILÂNCIA, IMUNIZAÇÃO, DST, DOENÇAS CRÔNICAS, TABAGISMO, SAÚDE DA MULHER, 
IDOSO, CAP,S, CAPSi, RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA, CEO. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – 
Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6177, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira. 
Ana Paula Nascimento – Pregoeira - Portaria nº. 002/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2016

A Comissão Permanente de Licitação, devidamente autorizada pelo Sr. Secretario Municipal de 
Saúde torna público que fará realizar no dia 21/06/2016, às 14h, no site www.caixa.gov.br , através do 
processo administrativo n°748/2016, licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico para a aquisição 
de equipamento médico, eletroeletrônicos, móveis de escritórios e hospitalares, eletrodomésticos, 
equipamentos de informática, equipamento de laboratório para atender o CAPS NOSSA CASA e o 
Laboratório Municipal de Patologia Clínica. Maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras e Licitações, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº. 182 – Centro – Barra 
do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2447-6177, no horário de 9h às 18h de segunda a sexta feira. Ana Paula 
Nascimento – Pregoeira - Portaria nº. 002/2016.

http://www.caixa.gov.br
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http://www.caixa.gov.br
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MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI – RJ
PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 05/2016

As Secretarias Municipais de Assistência Social e Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Barra do Pirai, Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições, com respaldo no Processo 
Administrativo 9491/2016 e ordem judicial exarada nos autos do 
processo n° 0001528-90.2016.8.19.0006, resolve tornar públicas 
as instruções especiais destinadas à realização do Processo 
Seletivo Simplificado, para preenchimento de 23 (vinte três) 
vagas, sendo 10 (dez) vagas para o cargo de Orientador Social, 
04 (quatro) vagas para o cargo de Assistente Social, 04 (quatro) 
vagas para o cargo de Psicólogo, 01 (uma) vaga para o cargo de 
Pedagogo, 02 (duas) vagas para o cargo de Agente 
Administrativo e 02 (duas) vagas para Auxiliar de Serviços Gerais.
 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1-  O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital 
e executado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conjuntamente com a Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos.
1.2- Os cargos objeto do Processo Seletivo Simplificado, os 
requisitos necessários para habilitação, as atribuições, os valores 
dos respectivos salários, o número de vagas e a jornada de 
trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital.

1.3- A Prefeitura Municipal de Barra do Pirai – RJ admitirá o 
número total dos candidatos aprovados em relação às vagas 
quantificadas no Anexo I deste Edital, durante a validade do 
Processo Seletivo Simplificado, respeitada a ordem de 
classificação.

1.4- No ato da inscrição o candidato deverá registrar, no espaço 
destinado na ficha de inscrição, a denominação do cargo ao qual 
se candidatará.

1.5-  Havendo candidatos aprovados e convocados através de 
em concurso publico seletivo municipal, poderá a Administração 
Pública extinguir o contrato de trabalho por prazo determinado 
dos selecionados, através do presente Edital.
 2.     REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
2.1 Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
2.2 Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.3 Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
2.4 Ter nível de escolaridade de no mínimo exigido para o cargo;
2.5 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da 
contratação;
2.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
emprego;
2.7 Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo ou 
emprego público, tampouco parentesco com servidor investido 
em cargo comissionado no âmbito municipal;
2.8 Possuir diploma de conclusão de curso compatível com o 
requisito mínimo do cargo, objeto do Processo Seletivo 
Simplificado;
2.9 As atribuições das funções a serem desempenhadas são 
descritas no Anexo I desta.
 2.10 A contratação será regida por Contrato por Prazo 
Determinado conforme art. 37, IX da Constituição Federal de 
1988 c/c artigo 3° §1° da Lei 12.314/2010.
 2.11 Os selecionados serão vinculados a política salarial do 
funcionalismo público municipal.
 2.12 Será concedido aos selecionados o Auxílio-transporte, em 
caso de necessidade declarada por escrito;
 2.13 Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar 
de acordo com as mesmas.
3.  INSCRIÇÕES
      4.1 As inscrições serão realizadas no período de 06/06/16 à 
08/06/16, presencialmente na sede da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, à Rua Ernani Amaral Peixoto, n° 176 Centro – 
Barra do Piraí – RJ (em frente ao Barra Tênis Clube), no horário de 
10:00 às 17:00 horas.

 4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
     4.1 No ato da inscrição o candidato deverá estar munido com 
documento de identidade sempre oficial, original e com foto e 
cópia, CPF, comprovante de residência, que será devolvido ao 
candidato após as devidas anotações na ficha correspondente, 
dos quais serão extraídas cópias e anexadas ao requerimento de 
inscrição.
     4.2 Serão considerados documentos de identidade: Cédula 
Oficial de Identidade (RG); Carteira expedida pelo Órgão ou 
Conselho de Classe (CREA,CRA,CRC,OAB e outros); Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; Carteira de Motorista com foto e 
Passaporte.
        4.3 Deverá apresentar também currículo no modelo do 
anexo III deste Edital, acompanhado do certificado de 
escolaridade.
     4.4  Efetuar o preenchimento, sem emendas ou rasuras e de 
forma legível, da ficha de inscrição.

 5. PROCESSO SELETIVO
O Processo Seletivo Simplificado se dará em 03 etapas;
5.1  Primeira etapa – análise de currículo (eliminatória):
- A seleção curricular será efetuada através de análise do 
currículo e dos documentos comprobatórios;
5.2 Segunda Etapa - Análise sobre Formação Acadêmica e 
Cursos (eliminatória).
5.3 Terceira etapa – entrevista (classificatória).
 Juntamente com a listagem de candidatos aprovados, serão 
divulgadas a data e hora de comparecimento do candidato para 
entrevista. O não comparecimento na data designada importa em 
desistência do processo seletivo simplificado.
- A ordem de classificação final dos currículos será divulgada no 
site www.barradopirai.rj.gov.br e afixado no mural da Prefeitura 
Municipal de Barra do Pirai e na Secretaria Municipal de Saúde a 
partir do dia 10/06/16 às 16:00.

 6. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
6.1 Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao 
processo seletivo, conforme descrito no item 6 do presente Edital, 
satisfizer todas as condições  estabelecidas, após submissão do 
candidato a entrevista.
 7. DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 A homologação do processo seletivo simplificado será feita 
por ato do Prefeito Municipal de Barra do Pirai, mediante a 
apresentação das listagens finais dos resultados do certame.
7.2 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da data do contrato por prazo 
determinado, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual 
período, até a convocação de candidato aprovado em Concurso 
Público por ato do Prefeito de Barra do Piraí.
7.3 A chamada dos candidatos classificados para ocuparem as 
vagas será feita pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
ou através de publicação no site www.barradopirai.rj.gov.br e no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Pirai – RJ.
7.4 O não comparecimento do candidato classificado, no 
momento da chamada, com toda a documentação necessária ao 
exercício de seu cargo, exigida neste Edital, implicará na sua 
eliminação do Processo Seletivo Simplificado.
7.5 Os candidatos aprovados e classificados no Processo 
Seletivo Simplificado, serão convocados para o exame médico 
realizado por junta médica oficial e será eliminatório.
7.6 Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos 
neste Edital serão automaticamente eliminados do processo 
seletivo em qualquer de suas fases.

8. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
8.1- O profissional contratado terá avaliado o seu desempenho 
pela chefia imediata, após 60 (sessenta) dias do inicio das suas 
funções e durante períodos trimestrais durante a vigência do 
contrato;
8.2- Quando for evidenciada a insuficiência de desempenho 
funcional, o contratado terá rescisão imediata do Contrato 
celebrado com o município, respeitada a legislação pertinente.
 

Alex da Silva Barbosa
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ANEXO I
CARGO: PSICÓLOGO  -  ENSINO SUPERIOR COMPLETO – 04 
(QUATRO) VAGAS
ATRIBUIÇÕES: 
- Contribuir para o planejamento e a implantação das ações do 
CRAS e do CREAS. 
- Manter articulação entre o CRAS e CREAS, em especial no 
território de origem dos usuários atendidos. 
- Promover abordagem junto aos usuários de forma a esclarecê-
los quanto à natureza da intervenção da SACIS no tocante a 
proteção social visando a acolhida, convivência e vivência 
familiar. 
- Assessorar e subsidiar teórico-metodologicamente o trabalho 
realizado pelos educadores. 
- Prestar escuta qualificada individual ou grupal, visando a 
identificação da necessidade dos indivíduos e famílias, 
promovendo o encaminhamento adequado a cada caso 
específico. 
- Trabalhar com as famílias as relações interpessoais, objetivando 
identificar a existência de conflitos individuais e grupais com vista 
ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos 
usuários. 
- Realizar estudo de caso com os usuários do CRAS e do CREAS. 
- Realizar atendimento psicossocial de forma individual, familiar e 
em grupo. 
- Realizar visitas domiciliares, conforme cada caso específico. 
- Participar de reuniões das Diretorias de Proteção Social Básica 
e de Proteção Social Especial, dos Grupos do CRAS e do CREAS 
e da Rede de atendimento sociassistencial do município, 
subsidiando a elaboração de propostas de trabalhos. 
- Elaborar plano de intervenção dos usuários atendidos no CRAS 
e no CREAS, bem como o acompanhamento das intervenções 
realizadas. 
- Elaborar o Plano Individual de Atendimento e desenvolver 
oficinas para execução de ações voltadas especificamente as 
situações de vulnerabilidade. 
- Acompanhar os encaminhamentos realizados, de modo a 
garantir atendimento integral e de qualidade ao usuário. 
- Acolher as denúncias de violação de direitos, no âmbito do 
preconizado pelo SUAS e legislações correlatas. 
- Elaborar relatórios técnicos acerca das denúncias de violação 
de direitos recebidas encaminhando-os para a rede de proteção 
social e ao sistema de defesa de garantia de direitos atuante no 
município, para subsidiar os trabalhos internos e decisões 
externas provenientes do Ministério Público, Conselho Tutelar, 
Juizado da Infância e Juventude, entre outros, no que se refere à 
competência da política de Assistência Social. 
- Proceder articulação com outras secretarias municipais e 
instituições objetivando viabilizar o atendimento dos usuários. 
- Discutir e elaborar conjuntamente com os outros técnicos, 
estudos de casos e relatórios socioassistencial.
- Definir em conjunto com a equipe as intervenções necessárias, 
acompanhamento de casos e encaminhamentos para a Rede de 
Proteção, visando a superação da situação de violação de 
direitos evidenciada. 
- Elaborar e manter registros atualizados dos atendimentos e 
acompanhamentos realizados. 
- Cumprir orientações administrativas, conforme legislação 
vigente. 
- Desempenhar outras tarefas correlatas. 
- Acolhida, avaliação, seleção, capacitação, acompanhamento, 
desligamento e supervisão das famílias acolhedoras;
- Articulação com a rede de serviços e Sistema de Garantia de 
Direitos;
- Preparação e acompanhamento psicossocial das famílias de 
origem, com vistas à reintegração familiar;
- Acompanhamento das crianças e adolescentes;
- Organização das informações de cada caso atendido, na forma 
de prontuário individual;
- Encaminhamento e discussão/planejamento conjunto com 
outros atores da rede de serviços e do Sistema de Garantia de 
Direitos das intervenções necessárias ao acompanhamento das 
crianças e adolescentes e suas famílias;
- Elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade 
judiciárias e Ministério Publico de relatórios, com freqüência 
bimestral ou semestral, sobre a situação de cada criança e 
adolescente apontando: 1- possibilidades de reintegração 
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familiar; 2- necessidade de aplicação de novas medidas; 3- quando esgotados os recursos de 
manutenção na família de origem, a necessidade de encaminhamento para adoção. 

-  Executar outras tarefas do cargo sob a ordem do Superior Imediato.

CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais. 
 REMUNERAÇÃO: R$ 2.244,96 (dois mil duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos).

CARGO: PEDAGOGO  -  ENSINO SUPERIOR COMPLETO - 01 VAGA
ATRIBUIÇÕES:
- Organizar o planejamento dos serviços e das ações pedagógicas voltadas para os programas de 
formação executados pelos CRAS;
- Orientar pedagogicamente as equipes de trabalhadores nos programas do CRAS; 
- Contribuir e acompanhar as instituições da rede sócio assistencial que exzecutam atendimento à 
crianças, adolescentes e suas famílias; 
- Organizar e viabilizar o processo formativo das equipes de educadores e de apoio aos CRAS;
- Realizar oficinas de jogos, recreativos e cognitivos, cordenação de grupos temáticos, organização 
de vivências de grupos; 
- Participar nas reuniões de equipe; 
- Executar as atribuições editadas no respectivo regulamento da profissão;
- Elaborar e manter registros atualizados dos atendimentos e acompanhamentos realizados;
- Executar outras tarefas do cargo sob a ordem do Superior Imediato.
CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais. 
 REMUNERAÇÃO: R$ 2.244,96 (dois mil duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos).
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL  -  ENSINO MÉDIO COMPLETO – 10 (DEZ) VAGAS
ATRIBUIÇÕES:
- Cuidar e zelar pelo bem estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e 
lazer da pessoa assistida e sob os seus cuidados.
- Relação afetiva personalizada e individualizada;
- Auxilio para lidar com sua história de vida, fortalecimento da  auto estima e construção da identidade;
- Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada  individuo, de 
modo a preservar sua história de vida;
- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. Quando 
se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social) 
deverá também participar deste acompanhamento;
- Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e 
supervisionado por um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social).
- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção, organização do ambiente;
- Auxilio para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto estima e construção da dignidade; 
acompanhamento na escala e outros serviços requeridos no cotidiano; apoio na preparação para o 
desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior.
- Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família a equipe de saúde.
- Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada.
- Estimular e ajudar na alimentação.
- Estimular atividades físicas e de lazer.
- Comunicar a Coordenação ou o Departamento de Saúde, sobre possíveis problemas de Saúde das 
pessoas que estão sendo cuidados. 
- Executar outras tarefas correlatas a sua função. 

CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
 REMUNERAÇÃO: R$ 1.063,00 (mil e sessenta e três reais).
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  -  ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO - 02 
(DUAS) VAGAS
ATRIBUIÇÕES:
- Trabalhos de limpeza, conservação e organização de mobílias;

- Lavar e limpar cômodos, pátios, pisos, carpets, terraços e demais dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;

- Polir objetos, peças e placas metálicas; 

- Preparar e servir café, chá, água, etc;

- Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos. 

- Guardar e arranjar objetos, bem como transportar pequenos objetos. 

-Transmitir recados.

- Buscar e entregar documentos;

- Executar, enfim, outras tarefas do cargo sob a ordem do Superior Imediato
 CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
 REMUNERAÇÃO: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)

CARGO: ASSISTENTES SOCIAIS - ENSINO SUPERIOR COMPLETO – 04 (QUATRO) VAGAS
ATRIBUIÇÕES: 
- Garantir o planejamento das ações a serem executadas observando o mapeamento/diagnóstico 
realizado para execução das ações de Abordagem de Rua. 
- Contribuir para o planejamento e a implantação das ações do CRAS e do CREAS. 

- Manter articulação entre o CRAS e CREAS, em especial no território de origem dos usuários 

atendidos. 

- Promover abordagem junto aos usuários de forma a esclarecê-los quanto à natureza da intervenção 

da SACIS no tocante a proteção social visando a acolhida, convivência e vivência familiar. 

- Assessorar e subsidiar teórico-metodologicamente o trabalho realizado pelos educadores. 

- Realizar visitas domiciliares. 

- Realizar estudos sociais, elaborando relatórios técnicos acerca das denúncias de violação de 

direitos recebidas e encaminhando-os para a rede de proteção social e ao sistema de defesa de 

garantia de direitos atuante no município, para subsidiar os trabalhos internos e decisões externas 

provenientes do Ministério Público, Conselho Tutelar, Juizado da Infância e Juventude, entre outros, 

no que se refere à competência da política de Assistência Social. 

- Prestar atendimento socioassistencial individual e/ou grupal aos usuários do CRAS e do CREAS. 

- Participar de reuniões das Diretorias de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial, dos 

Grupos do CRAS e do CREAS e da Rede de atendimento sociassistencial do município, subsidiando 

a elaboração de propostas de trabalhos. 

- Elaborar plano de intervenção dos usuários atendidos no CRAS e no CREAS, bem como o 

acompanhamento das intervenções realizadas. 

- Acompanhar os encaminhamentos realizados, de modo a garantir atendimento integral e de 

qualidade ao usuário. 

- Acolher as denúncias de violação de direitos, no âmbito do preconizado pelo SUAS e legislações 

correlatas. 

- Proceder articulação com outras secretarias municipais e instituições objetivando viabilizar o 

atendimento dos usuários. 

- Discutir e elaborar conjuntamente com os outros técnicos, estudos de casos e relatórios 

socioassistencial. 

- Definir em conjunto com a equipe as intervenções necessárias, acompanhamento de casos e 

encaminhamentos para a Rede de Proteção, visando a superação da situação de violação de direitos 

evidenciada. 

- Elaborar o Plano Individual de Atendimento e desenvolver oficinas para execução de ações voltadas 

especificamente as situações de vulnerabilidade. 

- Elaborar e manter registros atualizados dos atendimentos e acompanhamentos realizados. 

- Cumprir orientações administrativas, conforme legislação vigente. 

- Desempenhar outras tarefas correlatas. 

CARGA HORÁRIA: 30 (trinta) horas semanais. 

 REMUNERAÇÃO: R$ 2.244,96 (dois mil duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis 

centavos).

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO – NÍVEL MÉDIO COMPLETO – 02 (DUAS) VAGAS

ATRIBUIÇÕES:

- Executar serviços de apoio; 

- Atender os usuários do sistema público, fornecendo e recebendo 

informações referentes à administração; 

- Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos;

- Preparar relatórios e planilhas; executar serviços gerais de escritório. - Executar outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais. 

 REMUNERAÇÃO: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
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